
SÃO PAULO OBRAS
Chefia Gabinete

RUA XV DE NOVEMBRO, 165, 7º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01013-001
Telefone:

Resolução

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA
RD PRE/DAF-062/2026

DATA APROVAÇÃO

08/05/2026
 

 
 

 
 
ASSUNTO: Autorização para prorrogação do prazo de vigência do Contrato
111/SPOBRAS/2023, por mais 12 (doze) meses, a partir de 11/05/2026 com a inclusão,
aumento e redução de recursos na Prestação de Serviços do Contrato Nº
111/SPOBRAS/2023 com a Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do
Município de São Paulo (PRODAM).
 
 
I - Relatório/Justificativa:
 
O Contrato nº. 111/SPOBRAS/2023, firmado com a PRODAM-SP/S.A., que tem por
objeto a prestação de serviços de Sustentação dos Serviços de Tecnologia da
Informação e Comunicação, tem seu vencimento previsto para o dia 10 de maio de 2026.

A PRODAM é responsável pela sustentação dos serviços de tecnologia da informação e
comunicação entre os órgãos da Administração Direta e Indireta, com vista à integração
dos processos, nos termos do Decreto Municipal n.º 57.653/2017.

O aditamento visa a Inclusão, Aumento e Redução de Recursos, conforme Proposta
Técnica PA-SP OBRAS-260424-778 - Q-00778-2.

A continuidade da prestação dos serviços é de suma importância para o
desenvolvimento das atividades da SPObras, motivo pelo qual a realização da
prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, a partir de 11/05/2025, se
faz necessária, cujo valor previsto para este período é de R$ 2.213.601,26 (dois milhões,
duzentos e treze mil, seiscentos e um reais e vinte e seis centavos).

Os preços e serviços referenciados na Proposta de Aditivo do Contrato Nº 111/SPOBRAS/2023
estão em conformidade com os preços praticados em contratos firmados entre a PRODAM S/A e



outros Órgãos da PMSP, conforme Comparativo de Preço apresentado pela Gerência de
Sistemas e Lógica.
 

II - Resolução:

Apreciando o exposto pelo Diretor Relator, a Diretoria Executiva decide:

1. Aprovar a prorrogação por mais 12 (doze) meses do Contrato nº. 111/SPOBRAS/2023
firmado com a PRODAM-SP/S.A., cujo valor total estimado para este período é de R$
2.213.601,26 (dois milhões, duzentos e treze mil, seiscentos e um reais e vinte e seis
centavos).

2. Determinar que a Gerência de Sistema e Lógica e a Superintendência Jurídica
adotem as medidas cabíveis para cumprimento desta Resolução.

 
 
 
 

 

 
 
 
 
 

 
SOLICITANTE

 
 

SIGLA - DATA
 

GSL – 08/05/2026
___________

VISTO

 
PROPONENTE

 
 

SIGLA - DATA
 

DAF – 08/05/2026
___________

VISTO

 
PROPOSTA DE

RESOLUÇÃO DE
DIRETORIA

 
PRD Nº PRE/DAF-

062/2026
 
 
 
 
 

 
RELATOR

 
 

SIGLA - DATA
 
 

___________
VISTO

 
APROVAÇÃO

JURÍDICA
 

SIGLA - DATA
–

CHG – 08/05/2026
___________

VISTO

          
 

Adão Borges Vasconcelos
Diretor(a) Administrativo(a) e Financeiro(a)
Em 12/05/2026, às 11:13.

Rodrigo Rahal Canado
Gerente
Em 12/05/2026, às 12:17.

RICARDO DE MENEZES DIAS
Chefe de Gabinete
Em 12/05/2026, às 12:22.
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